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INDICAÇÃO Nº 023/2026 
 
O Vereador Valmir Santiago abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, 
apresenta a seguinte: 

INDICAÇÃO 

Indico ao Poder Executivo Municipal que promova, com a máxima urgência, a revisão e 
atualização da tabela salarial dos servidores públicos municipais, abrangendo todas 
as áreas da Prefeitura Municipal, visando corrigir distorções, recompor perdas salariais 
acumuladas e garantir a devida valorização dos profissionais que atuam no serviço 
público. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação se faz necessária diante da defasagem existente na tabela salarial 
dos servidores municipais, realidade que vem sendo apontada por diversas categorias 
do funcionalismo público. A falta de atualização adequada dos vencimentos ao longo 
dos anos tem gerado perdas significativas no poder de compra dos servidores, 
impactando diretamente na motivação, valorização profissional e qualidade de vida 
desses trabalhadores. 

Os servidores públicos são responsáveis pelo funcionamento da máquina 
administrativa e pela execução direta dos serviços essenciais oferecidos à população, 
nas áreas de saúde, educação, assistência social, infraestrutura, administração, entre 
outras. Dessa forma, torna-se fundamental que o município promova uma revisão 
justa e responsável da estrutura remuneratória, reconhecendo a importância desses 
profissionais para o desenvolvimento e o bom funcionamento da gestão pública. 

Além de valorizar o funcionalismo, a revisão da tabela salarial contribui para fortalecer 
a administração pública, melhorar a qualidade dos serviços prestados à população e 
garantir maior equilíbrio e transparência na política de remuneração do município. 

Diante da relevância da matéria e da necessidade de valorização dos servidores 
públicos municipais, solicita-se ao Poder Executivo a análise e adoção das providências 
necessárias para a realização da referida revisão salarial. 

 Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 
 

Guaçuí, 09 de março de 2026. 
 

Valmir Santiago 
-Autor- 
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